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ÁREA DE PESSOAL - RH
PORTARIA Nº 179/2021

PORTARIA Nº 179/2021 DE 07 DE JULHO DE 2021.
Dispõe de substituição de servidor e dá outras providên-

cias.
 REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS, Pre-

feito Municipal de Macedônia, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas.

 RESOLVE que: 
 O servidor municipal NELSON NORIMBENE, lo-

tado no cargo de MOTORISTA, referência “18”, substituirá, 
junto ao setor da Saúde, o servidor WENDERSON DA SILVA 
PREVIATTO, lotado no cargo de MOTORISTA, que estará de 
FÉRIAS no período de 08.07.2021 a 06.08.2021.

 
 Conceder Gratificação por Regime Especial de Tra-

balho, no percentual de 15% (Quinze por cento), conforme 
artigo 79 da LC. 08/92 de 01.12.92 e Vale Alimentação pre-
visto na Lei n° 1.262/2019, durante o período citado acima, 
pelo motivo que o servidor desempenhará sua função de 
motorista na ambulância, onde ficará todo tempo à disposi-
ção do serviço público, podendo, neste caso, ser convocado 
a trabalhar a qualquer momento.

 Registre-se, publique-se e cumpre-se.
               
 Macedônia, 07 de Julho de 2021.

REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS
Prefeito Municipal

 Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal 
de Macedônia e publicada em 08 de Julho de 2021 no Diário 
Oficial do Município na forma da Lei nº 1.267/2019 regula-
mentada pelo Decreto nº 068/2019.

CARLOS DANILO RIBEIRO
Chefe de Gabinete

ATOS ADMINISTRATIVOS
DECRETO Nº 060/2021

DECRETO Nº 060/2021 -  08 de julho de 2021. 
(Suspende expediente no âmbito do município e dá outras 

providencias)

 REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS, Pre-
feito Municipal de Macedônia, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, DECRETA:

Art. 1º Tendo em vista a celebração da Revolução Constitu-
cionalista de 1932, comemorado anualmente em 09 de julho, 
fica suspenso o expediente no setor público do município 
de Macedônia, exceto aqueles relacionados aos serviços 
considerados essenciais à população.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Macedônia-SP, 08 de julho de 2021

REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS
Prefeito Municipal

 Registrado na Secretaria da Prefeitura Municipal 
de Macedônia, e publicado em 08 de julho de 2021 no Diário 
Oficial do Município na forma da Lei nº 1.267/2019 regula-
mentada pelo Decreto nº 068/2.019.

CARLOS DANILO RIBEIRO
Chefe de Gabinete

ATOS ADMINISTRATIVOS
LEI Nº 1319/2021

LEI Nº 1319 DE 08 DE JULHO DE 2021

 Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para 
elaboração e execução da lei orçamentária para o exercício 
financeiro do ano 2022, e dá providências correlatas.

 REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS, 
Prefeito do Município de Macedônia, Estado de São Paulo, 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte lei:

 CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

  Art. 1º. Ficam estabelecidas, nos termos desta 
lei, as diretrizes orçamentárias do Município de Macedônia, 
relativas ao exercício financeiro de 2022, compreendendo:

  I. As orientações sobre elaboração e execução do 
orçamento municipal;

  II. As prioridades e metas da administração pública 
municipal;

  III. As alterações na legislação tributária municipal;
  IV. As disposições relativas à despesa com pessoal;
  V. As regras determinadas na Lei de Responsabili-

dade Fiscal;
  VI. Outras determinações de gestão financeira.
  
 CAPíTULO II
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 DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E 
EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO

 SEÇÃO I 
 DAS DIRETRIZES GERAIS

  Art. 2º. A elaboração da proposta orçamentária 
abrangerá os Poderes Legislativo, Executivo, seus fundos e 
entidades da administração direta e indireta, assim como as 
empresas públicas dependentes, observando-se os seguin-
tes objetivos principais:

  I. Combater a pobreza, promover a cidadania e a 
inclusão social;

  II. Apoiar estudantes na realização do ensino médio 
e superior;

  III. Manutenção e desenvolvimento do ensino infan-
til e fundamental;

  IV. Reestruturar os serviços administrativos;
  V. Buscar maior eficiência arrecadatória;
  VI. Prestar assistência à criança e ao adolescente 

e ao idoso;
  VII. Melhorar a infraestrutura urbana e rural;
  VIII. Oferecer assistência médica, odontológica e 

ambulatorial a toda população, com prioridades aos cidadãos 
de baixa renda, por meio do Sistema Único de Saúde;

  IX. Incentivar a instalação de indústrias e geração 
de empregos;

  X. Aperfeiçoamento, treinamento e assistência ao 
funcionalismo público;

  XI. Zelar e controlar o patrimônio público;
  XII. Assistir, proteger e acompanhar as famílias 

vítimas das drogas, abuso sexual e discriminação de toda 
espécie.

 
  Art. 3º. O projeto de lei orçamentária será elaborado 

conforme as diretrizes fixadas nesta lei e as cabíveis normas 
da Constituição Federal, da Lei Federal nº 4.320, de 1964, e 
da Lei Complementar nº 101, de 2000 (LRF).

  § 1º. A lei orçamentária anual compreenderá:
  I. O orçamento fiscal;
  II. O orçamento de investimento das empresas;
  III. O orçamento da seguridade social.
  § 2º. Os orçamentos fiscal e da seguridade social 

discriminarão a receita em anexo próprio, conforme o Anexo 
I, da Portaria Interministerial nº 163, de 2001.

  § 3º. Os orçamentos fiscal e da seguridade social 
discriminarão a despesa, no mínimo, até o elemento econô-
mico, de acordo com o art. 15, da Lei Federal nº 4.320, de 
1964.

  § 4º. Caso o projeto de lei orçamentária seja ela-
borado por sistema de processamento de dados, deverá 
o Poder Executivo disponibilizar acesso aos técnicos do 
Legislativo para as pertinentes funções orçamentárias deste 
Poder. 

 SEÇÃO II 
 DAS DIRETRIZES ESPECífICAS

  Art. 4º. A proposta orçamentária para o exercício 
financeiro de 2022 obedecerá às seguintes disposições:

  I. Cada programa identificará as ações necessárias 
para atingir os seus objetivos, sob a forma de atividades, 
projetos e operações especiais, nisso especificado valores 
e metas físicas;

  II. Com finalidade idêntica a outras, da mesma 
espécie, as atividades deverão observar igual código, inde-
pendentemente da unidade orçamentária;

  III. A alocação dos recursos será efetuada de modo 
a possibilitar o controle de custos e a avaliação dos resulta-
dos programáticos;

  IV. Na estimativa da receita será considerada a 
atual tendência arrecadatória, as modificações na legislação 
tributária, bem como a perspectiva de evolução do PIB e da 
inflação no ano seguinte;

  V. As receitas e despesas serão orçadas a preços 
de junho de 2021;

  VI. Novos projetos terão dotação apenas se supri-
dos os demais, ora em andamento, e somente se atendidas 
as despesas de conservação do patrimônio público.

  Parágrafo Único - Os projetos poderão prever as 
etapas de execução em cronogramas físico-financeiros.

  Art. 5º. Para atendimento dos artigos anteriores, as 
unidades orçamentárias do Poder Executivo encaminharão 
ao Setor de Finanças, que engloba os serviços de contabili-
dade e planejamento, suas propostas até o dia 30 de junho 
de 2021.

  Art. 6º. A Câmara Municipal encaminhará à Prefei-
tura sua proposta orçamentária até 30 de junho de 2021.

 Art. 7º. Para atender ao art. 4º, parágrafo único, “d”, 
da Lei Federal 8.069, de 1990, serão destinados não menos 
que 1% (um por cento) da receita corrente líquida para as 
despesas de proteção à criança e ao adolescente.

  Art. 8º. A lei orçamentária anual conterá reserva 
de contingência equivalente até 10,00% (dez por cento) da 
receita corrente líquida, conforme o valor apurado no Anexo 
de Riscos Fiscais que acompanha a presente lei. 

  Art. 9º. Fica o Poder Executivo autorizado a realizar 
transposições, remanejamentos e transferências de uma 
categoria de programação para outra ou de um órgão orça-
mentário para outro, no máximo, até o limite de 10% [dez por 
cento] do total do orçamento da despesa.

  Parágrafo Único - Para fins do art. 167, VI, da Cons-
tituição Federal, categoria de programação é o mesmo que 
Atividade, Projeto ou Operação Especial ou, sob a classifica-
ção econômica, as categorias corrente e de capital.

  Art. 10. Nos moldes do art. 165, § 8º, da Consti-
tuição e do art. 7º, I, da Lei Federal nº 4.320, de 1964, a Lei 
Orçamentária Anual poderá conter, no máximo, até 10% para 
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abertura de créditos adicionais suplementares.
  Art. 11. Os auxílios, subvenções e contribuições, 

dependerão de autorização legislativa específica e estarão 
submetidos às regras da Lei Federal nº 13.019, de 31 de 
julho de 2014.

  Art. 12. O custeio de despesas estaduais e federais 
apenas se realizará:

  I. Caso se refiram a ações de competência comum 
do Estado e da União, previstas no art. 23, da Constituição 
Federal;

  II. Após celebração de convênio, acordo, ajuste ou 
instrumento congênere;

  III. Se houver expressa autorização em lei específi-
ca, detalhando o seu objeto.

  Art. 13. As despesas de publicidade e propaganda 
e as com obras decorrentes do orçamento participativo serão 
ambas destacadas em específica categoria programática, 
sob denominação que permita a sua clara identificação.

  Art. 14. Ficam proibidas as seguintes despesas:
  I. Promoção pessoal de autoridades e servidores 

públicos;
  II. Pagamento, a qualquer título, a empresas priva-

das que tenham em seu quadro societário servidor público 
municipal em atividade;

  III. Obras cujo custo global supere as médias apre-
sentadas em consagrados indicadores da construção civil;

IV. Pagamento de anuidade de servidores em conselhos 
profissionais como OAB, CREA, CRC, entre outros.

  V. Pagamento de salários, subsídios, proventos e 
pensões maiores que o subsídio do Prefeito;

  VI. Pagamento de horas extras a ocupantes de 
cargos em comissão.

 
SEÇÃO III 
 DA EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO

  Art. 15. Até 30 [trinta] dias após a aprovação do 
orçamento, o Poder Executivo estabelecerá a programação 
financeira e o cronograma mensal de desembolso.

  § 1º. As receitas serão propostas em metas bimes-
trais, enquanto os desembolsos financeiros se apresentarão 
em metas mensais.

  § 2º. A programação financeira e o cronograma de 
desembolso poderão ser revistos no decorrer do exercício, 
conforme os resultados obtidos na execução do orçamento. 

  Art. 16. Caso haja frustração da receita prevista e 
dos resultados fiscais esperados, será determinada a limita-
ção de empenho e da movimentação financeira.

  § 1º. A restrição de que trata este artigo será fixada 
de forma proporcional à participação dos Poderes Legisla-
tivo e Executivo no total das dotações orçamentárias e dos 
créditos adicionais.

  § 2º. A limitação será proporcional ao comprometi-
mento da meta, sendo determinada por unidade orçamentá-

ria.
  § 3º. A limitação de empenho e da movimentação 

financeira será ordenada pelos Chefes do Poder Legislativo 
e Executivo, dando-se, respectivamente, por ato da Mesa e 
por decreto.

  § 4º. Excluem-se da limitação de que trata este ar-
tigo as despesas alusivas a obrigação constitucional e legal 
do Município.

  Art. 17. O Poder Legislativo, por ato da Mesa, es-
tabelecerá até 30 [trinta] dias após a publicação da lei orça-
mentária de 2022, seu cronograma de desembolso mensal.

  Parágrafo Único - O cronograma de que trata este 
artigo contemplará as despesas correntes e as de capital, 
levando-se em conta os dispêndios mensais para o alcance 
dos programas legislativos.

  Art. 18. Para isentar os procedimentos relativos à 
criação, expansão ou aperfeiçoamento das ações governa-
mentais, considera-se irrelevante a despesa cujo valor não 
ultrapasse, para bens e serviços, os limites do art. 24, I e II, 
da Lei Federal nº 8.666, de 1993.

  Art. 19. Os atos relativos à concessão ou amplia-
ção de incentivo ou benefício tributário que importem em 
renúncia de receita deverão obedecer às disposições da Lei 
Complementar nº 101, de 2000.

  Parágrafo Único - Excluem-se os atos relativos ao 
cancelamento de créditos inferiores aos custos de cobran-
ça, bem como desconto para pagamento à vista do Imposto 
Predial e Territorial Urbano [IPTU], desde que os respectivos 
valores tenham composto a estimativa da receita.

 CAPíTULO III
DAS PRIORIDADES E METAS

  Art. 20. As prioridades e metas para 2022 são as 
especificadas no Anexo que integra esta lei.

  
 CAPíTULO IV 
DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

  Art. 21. O Poder Executivo poderá encaminhar pro-
jetos de lei dispondo sobre alterações na legislação tributária, 
especialmente sobre:

  I. Revisão e atualização do Código Tributário Muni-
cipal, de forma a corrigir distorções;

  II. Revogação das isenções tributárias que contra-
riem o interesse público e a justiça fiscal;

  III. Revisão das taxas, objetivando sua adequação 
aos custos efetivos dos serviços prestados;

  IV. Atualização da Planta Genérica de Valores ajus-
tando-a à realidade do mercado imobiliário;

  V. Aperfeiçoamento do sistema de fiscalização, 
cobrança, execução fiscal e arrecadação de tributos.

 CAPíTULO V
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 DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS A DESPESAS 
DE PESSOAL 

  Art. 22. O Poder Executivo poderá encaminhar 
projetos de lei referentes ao servidor público, nisso incluído: 

  I. Concessão de vantagens, bem como o aumento 
ou reajuste da remuneração;

  II. Criação, ocupação e extinção de cargos, empre-
gos e funções;

  III. Criação e alteração na estrutura de cargos, car-
reiras e salários;

  IV. Provimento de empregos em contratações emer-
genciais, respeitada a legislação municipal vigente.

  Parágrafo Único - As alterações autorizadas neste 
artigo dependerão de saldo na respectiva dotação orçamen-
tária, suficiente para atender as projeções e acréscimos da 
despesa com pessoal.

 CAPíTULO VI
 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
  Art. 23. Os repasses mensais ao Poder Legislativo 

serão realizados de acordo com o cronograma de desembol-
so mensal de que trata o art. 13, desta lei, respeitado o limite 
estabelecido no art. 29-A, da Constituição Federal.

  § 1º. Caso a lei orçamentária tenha contemplado 
dotações superiores àquele limite constitucional, aplicar-se
-á a necessária limitação de empenho e da movimentação 
financeira.

  § 2º. Na hipótese do § 1º, deverá o Poder Executivo 
comunicar o fato ao Poder Legislativo, em até 60 [sessenta] 
dias do início da execução orçamentária.

  § 3º. Não elaborado o cronograma de desembolso 
mensal, os recursos financeiros serão repassados à razão 
mensal de 1/12, aplicado sobre o total das dotações orça-
mentárias consignadas ao Poder Legislativo, respeitado, em 
qualquer caso, o limite constitucional.

  Art. 24. Até o final do exercício financeiro, ou a qual-
quer tempo, a Câmara Municipal recolherá na Tesouraria da 
Prefeitura o saldo dos duodécimos não utilizados, e ao final 
de cada mês o valor retido a título de Imposto de Renda.

  Art. 25. Os projetos de lei de créditos adicionais 
serão apresentados na forma e com o detalhamento estabe-
lecido na lei orçamentária anual.

  Parágrafo Único - Os projetos de lei relativos a 
créditos adicionais do Poder Legislativo, com indicação dos 
recursos compensatórios, serão encaminhados à Câmara 
Municipal no prazo de até 30 [trinta] dias, a contar da data do 
recebimento do pedido pelo Poder Executivo.

Art. 26. Excepcionalmente, o anexo de Metas e Priorida-
des de que trata o art. 18, desta lei, e todos os outros que 
devam acompanhar esta lei, nos termos da legislação perti-
nente, serão encaminhados ao Poder Legislativo juntamente 
com o projeto de lei do Plano Plurianual (PPA), relativo ao 
período de 2022/2025, e o projeto de lei do Orçamento Anual 

para o exercício de 2022.
  Art. 27. Caso o projeto de lei orçamentária não 

seja devolvido para sanção até o encerramento da sessão 
legislativa, a sua programação será executada, a cada mês, 
na proporção de até 1/12 do total da despesa orçada.

  Art. 28. Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

 Macedônia, 08 de julho de 2021

REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS
Prefeito Municipal

 Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal 
de Macedônia, e publicada no Diário Oficial do Município no 
dia 08 de julho na forma da Lei nº 1.267/2019 regulamentada 
pelo Decreto nº 068/2.019.

CARLOS DANILO RIBEIRO
Chefe de Gabinete
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ATOS ADMINISTRATIVOS
LEI Nº 1322/2021

LEI Nº 1322 DE 08 DE JULHO DE 2021
 Autoriza o Poder Executivo Municipal proceder a abertura de crédito adicional especial e dá providências correlatas.
 REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS, Prefeito do Município de Macedônia, Estado de São Paulo, faz saber 

que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

  Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder no orçamento municipal de 2021 (Lei Municipal nº 
1.298, de 10 de setembro de 2020), a abertura de um crédito adicional especial no valor de R$ 3.692,00 (três mil seiscentos e 
noventa e dois reais), para atender a seguinte programação:

02 PREFEITURA MUNICIPAL
02.05 SAÚDE MUNICIPAL
02.05.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0029.2043 Manutenção das Atividades da UBS
3.3.90.30.00 Material de Consumo R$ 3.692,00
Fonte de Recurso: 02 – Transferências e Convênios do Estado
Código de Aplicação: 312.001

 
 Art. 2º. Os recursos necessários para abertura do crédito de que trata o art. 1º são oriundos de transferência financeira 

do Fundo Estadual de Saúde, autorizado pela Resolução SS82, de 25 de maio de 2021, para apoio às ações de vacinação 
contra Covid-19.

  Art. 3º. Ficam alterados o PPA 2018/2021 (Lei Municipal nº 1.215, de 04 de outubro de 2017) e a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias (Lei Municipal nº 1.289, de 19 de maio de 2020) para o presente exercício de acordo com esta lei, a fim de 
compatibilizar os programas e ações das peças do planejamento orçamentário do Município de Macedônia.

  Art. 4º. O crédito aberto por esta lei poderá ser suplementado pela incidência de rendimentos de aplicação financeira 
até a utilização do mesmo.

  Art. 5º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 Macedônia, 08 de julho de 2021

REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS
Prefeito Municipal

Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Macedônia, e publicada no Diário Oficial do Município no dia 08 de julho 
na forma da Lei nº 1.267/2019 regulamentada pelo Decreto nº 068/2.019.

CARLOS DANILO RIBEIRO
Chefe de Gabinete
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ATOS ADMINISTRATIVOS
LEI Nº 1323/2021

LEI Nº 1323 DE 08 DE JULHO DE 2021
 Autoriza o Poder Executivo Municipal proceder a abertura de crédito adicional especial e dá providências correlatas.
 REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS, Prefeito do Município de Macedônia, Estado de São Paulo, faz saber 

que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

  Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder no orçamento municipal de 2021 (Lei Municipal nº 
1.298, de 10 de setembro de 2020), a abertura de um crédito adicional especial no valor de R$ 160.000,00 (cento e sessenta 
mil reais), para atender a seguinte programação:

02 PREFEITURA MUNICIPAL
02.05 SAÚDE MUNICIPAL
02.05.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0029.2043 Manutenção das Atividades da UBS
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente R$ 160.000,00
Fonte de Recurso: 02 – Transferências e Convênios do Estado
Código de Aplicação: 300.011

 
 Art. 2º. Os recursos necessários para abertura do crédito de que trata o art. 1º são oriundos de transferência financeira 

do Fundo Estadual de Saúde, autorizado pela Resolução SS86, de 04 de junho de 2021, para aquisição de uma Van.
  Art. 3º. Ficam alterados o PPA 2018/2021 (Lei Municipal nº 1.215, de 04 de outubro de 2017) e a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias (Lei Municipal nº 1.289, de 19 de maio de 2020) para o presente exercício de acordo com esta lei, a fim de 
compatibilizar os programas e ações das peças do planejamento orçamentário do Município de Macedônia.

  Art. 4º. O crédito aberto por esta lei poderá ser suplementado pela incidência de rendimentos de aplicação financeira 
até a utilização do mesmo.

  Art. 5º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 Macedônia, 08 de julho de 2021

REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS
Prefeito Municipal

 Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Macedônia, e publicada no Diário Oficial do Município no dia 08 
de julho de 2021, na forma da Lei nº 1.267/2019 regulamentada pelo Decreto nº 068/2.019.

CARLOS DANILO RIBEIRO
Chefe de Gabinete
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ATOS ADMINISTRATIVOS
LEI Nº 1324/2021

LEI Nº 1324 DE 08 JULHO DE 2021
Outorga concessão administrativa de uso à empresas 

local e dá outras providencias

 REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS, 
Prefeito do Município de Macedônia, Estado de São Paulo, 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte lei:

 Artigo 1º - Fica o Poder Executivo de Macedônia 
autorizado, uma vez que houve parecer favorável da Co-
missão Municipal de Desenvolvimento de Macedônia – CO-
MUDEMAC, a outorgar concessão de direito real de uso, 
dispensada a licitação por existir interesse público manifesto 
e destinatário certo (LOMM, ART. 90, parágrafo único) à em-
presa:  C.A. BORDUCHI MIRANDA MANUTENÇÃO, CNPJ 
nº 38.315.076/0001-89, com sede à Rodovia Antônio Faria, 
KM 12.7, s/nº, Complemento Chácara WAP, bairro Fazenda 
Pádua Diniz, inscrito no Municíío sob nº 000643, com o ramo 
de serviços de manutenção e reparação de máquinas para 
a indústria metalúrgica, exceto máquinas e ferramentas, 
manutenção e reparação de máquinas e equipamentos em 
geral dentre outros, de um barracão industrial localizado na 
Rua Guerino Basso, 690, jardim dos trabalhadores, nesta 
cidade, cadastrado na Prefeitura sob nº 00.80.30.00, com 
área territorial de 2.791,53, área edificada 525 m2, objeto da 
Matrícula nº 34.101, do Cartório de Registro de Imóveis de 
Fernandópolis-SP; 

 Parágrafo 1º - A presente concessão é outorgada 
pelo prazo de dez (10) anos, desde que obedecidos os crité-
rios estabelecidos na Lei n. 739/95, de 01 de março de 1995, 
na Lei n. 827/99, de 15 de dezembro de 1999, e, alterações 
posteriores.   

 Artigo 2º - Na hipótese de retrocessão dos bens 
cedidos para uso, nenhuma espécie de indenização caberá 
aos concessionários, ficando as benfeitorias introduzidas 
incorporadas aos imóveis para todos os efeitos legais. 

               Artigo 3º - Eventuais despesas decorrentes desta 
correrão à conta de dotação do Orçamento Fiscal do Municí-
pio, suplementadas se necessário.

 Artigo 4º - O Poder Executivo regulamentará a 
presente Lei no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias da sua 
aprovação. 

  
               Artigo 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 
  

 Macedônia, 08 de JULHO de 2.021. 

REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS
Prefeito Municipal

 Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal 
de Macedônia, e publicada no Diário Oficial do Município 
no dia 08 de julho de 2021, na forma da Lei nº 1.267/2019 
regulamentada pelo Decreto nº 068/2.019.

CARLOS DANILO RIBEIRO
Chefe de Gabinete

ATOS ADMINISTRATIVOS
LEI Nº 1325/2021

LEI N° 1325, DE 08 de julho de 2021
Cria a Gratificação por Desempenho de Atividade Dele-

gada nos termos que especifica, a ser paga aos Militares do 
Estado que exercem atividade municipal delegada ao Estado 
de São Paulo, por força de Convênio a ser celebrado com o 
Município de Macedônia, e dá outras providências

O Prefeito do Município de Macedônia, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por lei, faz saber que a câmara 
municipal decretou e eu promulgo a seguinte lei:

 Art. 1° Fica criada a Gratificação por Desempenho 
de Atividade Delegada, nos termos especificados nesta lei, 
a ser mensalmente paga aos integrantes da Polícia Militar 
que exercerem atividades, em horário de folga, previstas na 
legislação municipal e próprias do Município de Macedônia, 
delegadas por força de Convênio a ser celebrado com o 
Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de Segu-
rança Pública.

 § 1° A gratificação será calculada sobre os seguin-
tes valores:

 I - 150% (cem e cinquenta por cento) da UFESP, 
por hora trabalhada ao Coronel, Tenente-Coronel, Major, 
Capitão, 1º Tenente, 2° Tenente e Aspirante a Oficial;

 II - 130% (cento e trinta por cento) da UFESP, por 
hora trabalhada ao Subtenente, 1° Sargento, 2° Sargento, 3° 
Sargento, Cabo e Soldado.

 § 2° O valor da Gratificação por Desempenho de 
Atividade Delegada será fixado pelo Executivo, de acordo 
com a natureza e a complexidade das atividades objeto de 
cada convênio, respeitadas as disponibilidades orçamentá-
rias e financeiras verificadas e levadas em consideração por 
ocasião da assinatura do ajuste ao qual se refira.

 § 3° A gratificação de que trata o caput tem natureza 
indenizatória, não será incorporada aos vencimentos para 
nenhum efeito, bem como não será considerada para cálculo 
de quaisquer vantagens pecuniárias, não incidindo sobre ela 
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os descontos previdenciários, de assistência médica ou de 
natureza tributária.

§ 4° Os valores da gratificação serão revistos anualmente 
de acordo com a legislação que a disciplina.

§ 5° Caberá ao Prefeito firmar o convênio a que se refere o 
caput deste artigo, não podendo ser delegada a celebração 
desse ajuste.

Art. 2° As despesas com a execução desta lei correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 3° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Macedônia-SP, 08 de julho de 2021

REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS
Prefeito Municipal

 Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal 
de Macedônia, e publicada no Diário Oficial do Município 
no dia 08 de julho de 2021, na forma da Lei nº 1.267/2019 
regulamentada pelo Decreto nº 068/2.019.

CARLOS DANILO RIBEIRO
Chefe de Gabinete

ATOS ADMINISTRATIVOS
LEI Nº 1326/2021

LEI Nº. 1326 de 08 de julho de /2021
 auToRiZa a paRTicipaÇÃo, coM ReSeRVaS, 

do Município de Macedônia no conSÓRcio pÚ-
BLico inTeRMunicipaL de inoVaÇÃo e deSenVoL-
ViMenTo do eSTado de SÃo pauLo - cindeSp e dÁ 
ouTRaS pRoVidÊnciaS.

 REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS, 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACEDÔNIA - ESTADO 
DE SÃO PAULO, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL 
APROVOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE 
LEI:

Art. 1º - Fica o Município de MACEDÔNIA-SP autorizado 
a participar, com reservas, implicando em consorciamento 
parcial, do CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL 
DE INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 
SÃO PAULO - CINDESP, constituído conforme Protocolo de 
Intenções firmado em 06 de novembro de 2017, observado 
o disposto na Lei Federal nº 11.107/2005, de 06 de abril de 
2005, nos termos do artigo Art. 2º do Estatuto/Contrato de 
Consórcio Público do CINDESP.

Art. 2º - Fica ratificado parcialmente o Protocolo de Inten-
ções e as cláusulas do Estatuto/Contrato de Consórcio Pú-

blico, publicado nos jornais de circulação de âmbito regional 
e na imprensa oficial, do CONSÓRCIO PÚBLICO INTER-
MUNICIPAL DE INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE SÃO PAULO - CINDESP, visando promover a 
implantação / implementação de políticas públicas compro-
metidas com o processo de inovação e desenvolvimento, de 
interesses comuns dos municípios consorciados, aderindo 
as finalidades previstas nos incisos II a IV, do artigo 8º e nos 
incisos I a XII, do artigo 7º, do Estatuto do CINDESP, quais 
sejam:

a) pavimentação de vias urbanas, por diferentes processos 
- pavimentação asfáltica, elementos pré-moldados de con-
creto ou outros, serviços de tapa-buracos da pavimentação, 
recapeamento de vias, execução de meio-fio, sarjeta etc., 
bem como serviços complementares necessários a execu-
ção dos serviços, quais sejam lavagem de ruas, remoção de 
árvores e pinturas de vias;

b) apoiar as estruturas municipais de manutenção de 
pavimentação com capacidade de treinamento, controle de 
qualidade, manutenção de máquinas e veículos etc.; 

c) apoiar a gestão de programas e projetos na área de 
arborização urbana, com serviços de capacitação e trei-
namento de pessoal para plantio e poda de árvores, bem 
como, apoio a produção de mudas de espécies adequadas 
à arborização urbana e espécies ornamentais para praças 
e parques; 

d) redes de drenagem (galerias pluviais) e outras; 
e) iluminação pública; 
f) limpeza das vias urbanas, com destinação dos resíduos;
g) sinalização de trânsito e nomenclatura das vias;  
h) conservação do mobiliário urbano em geral, incluindo 

monumentos;
i) Implementar melhorias na gestão pública e administra-

tiva dos Municípios;
j) Outras atividades correlatas;
k) Implementação de políticas públicas de incentivo e es-

truturação voltadas ao meio ambiente, agricultura, tecnologia 
de informação, saúde, educação, assistência social, esporte 
e lazer, contratação de serviços diversos voltados à adminis-
tração e gestão pública.

Art. 3º. O Consórcio Intermunicipal de Inovação e Desen-
volvimento do Estado de São Paulo - CINDESP, com sede e 
foro no Município de Mirassol-SP, foi constituído sob a forma 
de associação pública, de natureza autárquica, com prazo de 
duração indeterminado, regendo-se pelo Estatuto/ Contrato 
de Consórcio Público, pela Lei n°. 11.107/2005, Decreto n°. 
6.017/2007, artigo 41, IV, do Código Civil Brasileiro e demais 
legislações aplicáveis e regulamentação de seus órgãos.

Parágrafo único - Para o cumprimento de seus objetivos, 
o Consórcio Público poderá: 

I - firmar convênios, contratos, contrato de programa, 
contrato de rateio, termos de parceria, contrato de gestão, 
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acordos de qualquer natureza, receber auxílios, contribuições e subvenções sociais ou econômicas, de outras entidades e 
órgãos de governo;

II - ser contratado pela administração direta e indireta dos entes da Federação consorciados, dispensada a licitação;
III - promover as desapropriações e instituir servidões nos termos de declaração de utilidade ou necessidade pública ou de 

interesse social, realizada pelo ente consorciado em que o bem ou o direito se situe;
IV - promover, por deliberação da Assembleia Geral, a constituição e gestão de fundos específicos para aplicação em ativi-

dades condizentes aos objetivos do consórcio;
V - realizar licitação para contratação de bens ou serviços da qual, nos termos do edital, decorram contratos administrativos 

celebrados por órgãos ou entidades dos entes consorciados, nos termos do §1.º do art. 112 da Lei n.º 8.666/93 e do art. 19 do 
Decreto n.º 6.017/2007.

VI - firmar parcerias com instituições públicas ou privadas para celebração de termos de cooperação.
Art. 4º. O ente Consorciado somente entregará recursos ao Consórcio Público mediante contrato de rateio.
§ 1º O contrato de rateio será formalizado em cada exercício financeiro e o prazo de vigência não será superior ao das do-

tações que o suportam.
§ 2º Os entes Consorciados, isolados ou em conjunto, bem como, o Consórcio Público, são partes legítimas para exigir o 

cumprimento das obrigações previstas no contrato de rateio.
§ 3º Com o objetivo de permitir o atendimento dos dispositivos da Lei Complementar n.º 101/00, o Consórcio Público deve 

fornecer as informações necessárias para que sejam consolidadas, nas contas dos entes Consorciados, todas as despesas 
realizadas com os recursos entregues em virtude de contrato de rateio, de forma que possam ser contabilizadas em conformi-
dade com os elementos econômicos e das atividades ou projetos atendidos.

Art. 5° - Para concretização do ingresso do Município de MACEDÔNIA-SP no Consórcio Intermunicipal de Inovação e De-
senvolvimento do Estado de São Paulo - CINDESP, fica autorizada a destinação de quota, para compor o Fundo de Recursos 
Financeiros, de R$ 1.246,40 (Um mil, duzentos e quarenta e seis reais e quarenta centavos) mensalmente, reajustável conforme 
decisão em Assembleia de Prefeitos, suplementado se necessário.

Art. 6º. Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a proceder no orçamento municipal de 2021 (Lei Municipal nº 1.298, 
de 10 de setembro de 2020), a abertura de um crédito adicional especial no valor de R$ 8.724,80 (oito mil setecentos e vinte e 
quatro reais e oitenta centavos), para atender a seguinte programação decorrente da despesa mencionada no art. 5º desta lei:

02 Prefeitura Municipal
02.06 Serviços Municipais
02.06.01 Logradouros Municipais
15.452.0030.2050 Manutenção dos Logradouros Públicos
3.3.71.70 Rateio pela participação em consórcio público R$ 8.724,80
Fonte de Recurso: 01 – Recursos Próprios do Tesouro Municipal

Parágrafo Único. Os recursos necessários para a abertura do crédito de que trata o caput deste artigo são oriundos da 
anulação parcial de outras dotações orçamentárias do exercício financeiro vigente.

Art. 7º — Fica ratificado, desde já, com reservas, o Protocolo de Intenções que fará parte integrante da presente Lei. 
Art. 8º - Esta Lei entra em vigor da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

MACEDÔNIA-SP, 08 de junho de 2021

REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS
Prefeito Municipal

Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Macedônia, e publicada no Diário Oficial do Município no dia 08 de julho 
de 2021, na forma da Lei nº 1.267/2019 regulamentada pelo Decreto nº 068/2.019.

CARLOS DANILO RIBEIRO
Chefe de Gabinete
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ATOS ADMINISTRATIVOS
LEI Nº 1327/2021

LEI Nº 1327 DE 08 DE JULHO DE 2021
 Autoriza o Poder Executivo Municipal proceder a abertura de crédito adicional especial e dá providências correlatas.
 REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS, Prefeito do Município de Macedônia, Estado de São Paulo, faz saber 

que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:
  
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder no orçamento municipal de 2021 (Lei Municipal nº 1.298, de 

10 de setembro de 2020), a abertura de um crédito adicional especial no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), para atender 
a seguinte programação:

02 PREFEITURA MUNICIPAL
02.05 SAÚDE MUNICIPAL
02.05.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0029.2043 Manutenção das Atividades da UBS
3.3.90.30.00 Material de Consumo R$ 100.000,00
Fonte de Recurso: 02 – Transferências e Convênios do Estado
Código de Aplicação: 301.013

 
 Art. 2º. Os recursos necessários para abertura do crédito de que trata o art. 1º são oriundos de transferência financeira 

do Fundo Estadual de Saúde, autorizado pela Resolução SS94, de 17 de junho de 2021, para custeio das ações de atenção 
básica da saúde municipal.

  Art. 3º. Ficam alterados o PPA 2018/2021 (Lei Municipal nº 1.215, de 04 de outubro de 2017) e a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias (Lei Municipal nº 1.289, de 19 de maio de 2020) para o presente exercício de acordo com esta lei, a fim de 
compatibilizar os programas e ações das peças do planejamento orçamentário do Município de Macedônia.

  Art. 4º. O crédito aberto por esta lei poderá ser suplementado pela incidência de rendimentos de aplicação financeira 
até a utilização do mesmo.

  Art. 5º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 MACEDÔNIA-SP, 08 de junho de 2021

REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS
Prefeito Municipal

 Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Macedônia, e publicada no Diário Oficial do Município no dia 08 
de julho de 2021, na forma da Lei nº 1.267/2019 regulamentada pelo Decreto nº 068/2.019.

CARLOS DANILO RIBEIRO
Chefe de Gabinete
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ATOS ADMINISTRATIVOS
LEI Nº 1328/2021

LEI Nº1328, DE 08 DE JULHO DE 2021
 Autoriza o Poder Executivo Municipal proceder a abertura de crédito adicional especial e dá providências correlatas.
 
 REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS, Prefeito do Município de Macedônia, Estado de São Paulo, faz saber 

que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:
  Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder no orçamento municipal de 2021 (Lei Municipal nº 

1.298, de 10 de setembro de 2020), a abertura de um crédito adicional especial no valor de R$ 480.000,00 (quatrocentos e 
cinquenta e oito mil reais), para atender a seguinte programação:

02 PREFEITURA MUNICIPAL

02.06 SEVIÇOS MUNICIPAIS

02.06.02 SERM

26.782.0031.2051 Manutenção do SERM

4.4.90.52.00 Equipamentos e Materiais Permanentes R$ 350.000,00

Fonte de Recurso: 02 – Transferências e Convênios do Estado

Código de Aplicação: 100.133

02 PREFEITURA MUNICIPAL

02.06 SEVIÇOS MUNICIPAIS

02.06.02 SERM

26.782.0031.2051 Manutenção do SERM

4.4.90.52.00 Equipamentos e Materiais Permanentes R$ 130.000,00

Fonte de Recurso: 01 – Recursos Próprios do Tesouro Municipal

Código de Aplicação: 110.000
 

Art. 2º. Os recursos necessários para abertura do crédito de que trata o art. 1º são oriundos das seguintes fontes de recursos:
a) excesso de arrecadação oriundo da celebração do Convênio nº 351/2021, com o Governo do Estado de São Paulo, por 

meio da Secretaria de Desenvolvimento Regional, no valor de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), para aquisição 
de pá carregadeira;

b) anulação parcial ou previsão de excesso de arrecadação de recursos próprios do tesouro municipal, no valor de R$ 
130.000,00 (cento e trinta mil reais), a título de contrapartida para a aquisição de pá carregadeira.

 Art. 3º. Ficam alterados o PPA 2018/2021 (Lei Municipal nº 1.215, de 04 de outubro de 2017) e a Lei de Diretrizes Orçamen-
tárias (Lei Municipal nº 1.289, de 19 de maio de 2020) para o presente exercício de acordo com esta lei, a fim de compatibilizar 
os programas e ações das peças do planejamento orçamentário do Município de Macedônia.

 Art. 4º. O crédito aberto por esta lei poderá ser suplementado pela incidência de rendimentos de aplicação financeira até a 
utilização do mesmo.

 Art. 5º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

MACEDÔNIA-SP, 08 de junho de 2021

REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS
Prefeito Municipal

Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Macedônia, e publicada no Diário Oficial do Município no dia 08 de julho 
de 2021, na forma da Lei nº 1.267/2019 regulamentada pelo Decreto nº 068/2.019.

CARLOS DANILO RIBEIRO
Chefe de Gabinete
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ATOS ADMINISTRATIVOS
LEI Nº 1329/2021

LEI Nº 1329 DE 08 DE JUHO DE 2021
 Autoriza o Poder Executivo Municipal proceder a abertura de crédito adicional especial e dá providências correlatas.
 
 REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS, Prefeito do Município de Macedônia, Estado de São Paulo, faz saber 

que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:
  
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder no orçamento municipal de 2021 (Lei Municipal nº 1.298, de 

10 de setembro de 2020), a abertura de um crédito adicional especial no valor de R$ 458.000,00 (quatrocentos e cinquenta e 
oito mil reais), para atender a seguinte programação:

02 PREFEITURA MUNICIPAL

02.06 SEVIÇOS MUNICIPAIS

02.06.01 LOGRADOUROS MUNICIPAIS

15.452.0030.2050 Manutenção dos Logradouros Públicos

4.4.90.52.00 Equipamentos e Materiais Permanentes R$ 328.000,00

Fonte de Recurso: 05 – Transferências e Convênios da União

Código de Aplicação: 100.137

02 PREFEITURA MUNICIPAL

02.06 SEVIÇOS MUNICIPAIS

02.06.01 LOGRADOUROS MUNICIPAIS

15.452.0030.2050 Manutenção dos Logradouros Públicos

4.4.90.52.00 Equipamentos e Materiais Permanentes R$ 130.000,00

Fonte de Recurso: 01 – Recursos Próprios do Tesouro Municipal

Código de Aplicação: 110.000
 Art. 2º. Os recursos necessários para abertura do crédito de que trata o art. 1º são oriundos das seguintes fontes de 
recursos:

a) excesso de arrecadação oriundo da celebração do Convênio nº 905750/2020, com o Fundo Nacional de Saúde, no valor 
de R$ 328.000,00 (trezentos e vinte e oito mil reais), para aquisição de caminhão coleta de lixo e equipamentos;

b) anulação parcial ou previsão de excesso de arrecadação de recursos próprios do tesouro municipal, no valor de R$ 
130.000,00 (cento e trinta mil reais), a título de contrapartida para a aquisição do caminhão coleta de lixo e equipamentos.

  Art. 3º. Ficam alterados o PPA 2018/2021 (Lei Municipal nº 1.215, de 04 de outubro de 2017) e a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias (Lei Municipal nº 1.289, de 19 de maio de 2020) para o presente exercício de acordo com esta lei, a fim de 
compatibilizar os programas e ações das peças do planejamento orçamentário do Município de Macedônia.

  Art. 4º. O crédito aberto por esta lei poderá ser suplementado pela incidência de rendimentos de aplicação financeira 
até a utilização do mesmo.

  Art. 5º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

MACEDÔNIA-SP, 08 de junho de 2021

REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS
Prefeito Municipal

Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Macedônia, e publicada no Diário Oficial do Município no dia 08 de julho 
de 2021, na forma da Lei nº 1.267/2019 regulamentada pelo Decreto nº 068/2.019.

CARLOS DANILO RIBEIRO
Chefe de Gabinete
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ATOS ADMINISTRATIVOS
LEI Nº 1320/2021

LEI Nº 1.320 DE 08 DE JULHO DE 2021
“Dispõe sobre denominação do CCE – CENTRO DE CON-

VIVÊNCIA DO IDOSO e dá outras providências”

 REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS, 
Prefeito do Município de Macedônia, Estado de São Paulo, 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte lei:

  Art.1º- Passa a denominar-se “ANTÔNIO OLIVEIRA 
GUIMARÃES” o CCI – CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO 
IDOSO, localizada na Rua Saturnino Alves, nº130 no Muni-
cípio de Macedônia-SP.

 Art. 2 º- Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogando-se as disposições em contrário.

 Macedônia, 08 de julho de 2021

REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS
Prefeito Municipal

 Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal 
de Macedônia, e publicada no Diário Oficial do Município no 
dia 08 de julho na forma da Lei nº 1.267/2019 regulamentada 
pelo Decreto nº 068/2.019.

CARLOS DANILO RIBEIRO
Chefe de Gabinete

ATOS ADMINISTRATIVOS
LEI Nº 1321/2021

LEI Nº 1.321 DE 08 DE JULHO DE 2021
Autoriza o Poder Executivo Municipal a transferir recursos 

financeiros através da celebração de Termo de Fomento, à 
entidade sem fins lucrativos “Fundação Faculdade Regional 
de Medicina de São José do Rio Preto”, nos termos da Lei 
Federal nº 13.019/2014, da Lei Federal nº 4.320/1964, da 
Lei Federal Complementar nº 101/2000, e dá outras provi-
dências.

 REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS, 
Prefeito do Município de Macedônia, Estado de São Paulo, 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte lei:

  Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a transferir recursos financeiros, através de Termo de Fo-
mento, à entidade sem fins lucrativos “Fundação Faculdade 

Regional de Medicina de São José do Rio Preto”, inscrita no 
CNJP sob o nº 60.003.761/0001-29, localizada à Av. Briga-
deiro Faria Lima, nº 5544, Bairro Vila São José, na cidade 
de São José do Rio Preto/SP, nos termos da Lei Federal nº 
13.019/2014, da Lei Federal nº 4.320/1964 e da Lei Federal 
Complementar nº 101/2000, no valor de R$ 24.000,00 (vinte 
e quatro mil reais) anual, repassados em cotas mensais, 
iniciando-se a partir da data de assinatura do ajuste.

 Parágrafo Único. O valor do repasse disposto no 
caput deste artigo é oriundo de recursos próprios do tesouro 
municipal.

 Art. 2º. Os valores repassados poderão sofrer alte-
rações de acordo com os critérios estabelecidos no Termo de 
Fomento.

 
 Art. 3º. As despesas decorrentes da execução da 

presente lei correrão por conta de dotações próprias do or-
çamento vigente, tendo sua suplementação, se necessário, 
autorizada por esta lei.

 
 Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publi-

cação, revogadas as disposições em contrário.

 Macedônia, 08 de julho de 2021

REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS
Prefeito Municipal

 Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal 
de Macedônia, e publicada no Diário Oficial do Município no 
dia 08 de julho na forma da Lei nº 1.267/2019 regulamentada 
pelo Decreto nº 068/2.019.

CARLOS DANILO RIBEIRO
Chefe de Gabinete
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEDÔNIA
PRAÇA JOSÉ PRINCI, 449
45115912000147
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEDONIA

Notificação dando a conhecer o recebimento de recursos federais

Para os fins do disposto no artigo 2º da Lei nº 9.452/97, comunicamos que a prefeitura recebeu do 
Governo Federal os recursos a seguir especificados:

Pela Entidade Destinatária
Senhor(a) Responsável

Recursos recebidos em: 
CÓD. RECEITADESCRIÇÃO DO RECURSO VALOR RECEBIDOORGÃO CONCESSOR

02/07/2021

1718.03.3.1.0ASSIST. FINANCEIRA - AGENTE DE COMBATE DE ENDEMIAS 3.100,00
3.100,00TOTAL DOS RECURSOS

Recursos recebidos em: 
CÓD. RECEITADESCRIÇÃO DO RECURSO VALOR RECEBIDOORGÃO CONCESSOR

05/07/2021

1718.03.2.1.0MAC - MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 1.008,36
1718.03.4.1.0PAFB - PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA BÁSICA 1.186,44

MINISTÉRIO DO DES.SOCIAL E COMBATE A FOME 1718.12.1.1.0FNAS IGD/SUAS 1.430,00
3.624,80TOTAL DOS RECURSOS

Recursos recebidos em: 
CÓD. RECEITADESCRIÇÃO DO RECURSO VALOR RECEBIDOORGÃO CONCESSOR

06/07/2021

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 1718.05.3.1.0TRANSF. DIRETAS DO FNDE - PROGRAMA PNAE - PRINCIPAL 12.967,80
12.967,80TOTAL DOS RECURSOS

MACEDONIA ,SP , 07 de julho de 2021

Valdemir Pereira Pardim
Tesoureiro

19.692,60TOTAL GERAL DOS RECURSOS

CONTABILIDADE E TESOURARIA
NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE RECURSOS FEDERAIS

http://www.diariotransparente.com.br
http://www.macedonia.sp.gov.br
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